
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 

Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2021 - CHAMADA PUBLICA N° 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n° 119/2021 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES. Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, estabelecido na 
Avenida Rui Barbosa, n°. 420, nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

sob o n o 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado. 
funcionario público, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA), portador do 
CPF 698 270.875-68 e Identidade n° 0655529896-SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado, como 
Contratado Nadja Minto Lacerda de Aguiar. pessoa fisica. portadora do CPF 027.589.195-08, Identidade 14022487-
41-BA. domiciliada na Avenida Pantaleão Aguiar, &kl°, Centro, neste municipio de Riachão das Neves(BA). CEP 
47.970 000. aqui denominado Contratado, com base na licitação da Chamada Pública n°. 01/2021, originado do Processo 
Administrativo n°. 61/2021, conforme da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2002. Decreto Municipal n°28/2020, 
de 11 de setembro de 2000. e. subsidianamente. Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993. resolvem celebrar o 
presente Contrato n° 119/2021, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), tendo como objeto contratação 
para apresentações artisticas. para compor a grade de apresentações da programação Riachão das Neves live - 
Conforme a Lei Aldir Blanc, mediante as seguintes condições: 

Clausula Primeira - po OBJETO - Constitui o objeto do presente apresentações artisticas, para compor a grade de 
apresentações da programação do projeto Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Blanc, especificado abaixo: 

APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DIA HORÁRIO LOCAL VALOR TOTAL 

Apresentação musical com artista local 
tendo duração mlnima de quinze 
minutos, com no máximo 03 
integrantes e cache individual de R$: 
350,00 por integrante Participação de 
02 (dois) integrantes 

24/09/2021 30 min. 
Chácara 3 irmãos 
Estrada da Barriguda 

R$ 700.00 

Apresentação musical com artista local 
tendo duração minima de quinze 
minutos, com no máximo 03 
integrantes e cache individual de RS' 
350.00 por integrante Participação de 
02 (dois) integrantes 

02/10/2021 30 min. 
Chácara 3 irmãos 
Estrada da 
Barriguda 

R$ 700,00 

Cláusula Sedunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária 

- ORGÃOS• 
02.06 000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

-PROJETO/ATIVIDADE-
2108 - APOIO A CULTURA - LEI N 14 017 - ALDIR BLANC 

-ELEMENTOS DE DESPESA 
33.90.36.00 OutrosServicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros • Pessoa Juridica 

-FONTES DE RECURSOS 
100-Rec. Cultura - Lei 14 017 - Adir Ellanc 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os valores da prestação de serviço objeto deste contrato será de RS 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), de 
acordo com o definido no Edital n° 01Q021- CP - Credenciamento de Serviços Artisticos para o "RIACHÃO DAS NEVES 
LIVE - LEI ALDIR SLANC". 

Fone ' 7)3524-2132, 2136- Fax (77) 3624-2233 - E-ma.; rnbcitag2hotmar1 com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

4.2. O pagamento será efetuado através de credito em conta corrente em ate 30 (trinta) dias após a entrega da notado 
se rVIÇO 

pela pessoa fisica ou da nota fiscal pela pessoa juridica. sendo descontados os encargos que estiverem dentro da margem 
de recolhimento. 

4.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada. 

Cláusula Quarta — DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto, iniciando na data da assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou ate que todo serviço licitado seja totalmente 
entregue, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização da execução dos serviços relacionados a este 
instrumento contratual ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc ou pelo sr 
Ronilson Jose Martins de Almeida, fiscal de contratos, conforme portaria 037/2021, fiscal designado pelo 
CONTRATANTE. Decreto n° 29/2020 de 14 de setembro de 2020. 

Cláusula Sexta — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES - 
6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a 
a) cumprir e fazer cumpnr as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas contratuais, 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso; 
b) efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condições ajustadas; 
c) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a apresentação: 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das execuções dos serviços. 
fixando o prazo para suas correções; 
e) fornecer local, equipamentos e serviços necessários para a contratada realizar sua apresentação (prestar o serviço). 
f) comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica 

6.2. O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado (a) a: 
a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as obrigações 
assumidas, sujeitando-se a fiscalização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e Prefeitura 
de Riachão das Neves para a observãncia das determinações da contratação: 
b) promover por sua conta e naco o transporte dos equipamentos, materiais e utensillos necessários á execução deste 
Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou ónus extra, por parte da Prefeitura: 
c) comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o fornecimento dos serviços: 
d) zelar pela boa e completa prestação dos serviços: 
e) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei. ficando registrado que 
o pessoal empregado pelo CONTRATADO não terá nenhum vinculo jurídico com a Prefeitura: 
f) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades elou sobre a execução do objeto do presente 
CONTRATO, devendo apresentar, sempre que solicitado. a comprovação dos recolhimentos respectivos; 
g) acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela prefeitura: 
h) responsabilizar-se pela emissão de nota de serviço para o recebimento junto à Prefeitura: 
i) apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, com todos os equipamentos em 
funcionamento; 
j) A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato. não podendo em 
nenhuma hipótese alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para 
justificar eventuais falhas nessa execução; 
k) divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem como colocar a marca nos palcos. 
camisas, placas, painéis e outdoors de identificação da apresentação artistica custeada, no todo ou em parte, com os 
recursos da Prefeitura: 
I) não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele decorrentes como 
garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE: 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credendamento 

Clausula Sétima— DAS ALTERAÇÕES - 

Fone (77) 3624-2132 12136. Fax (771 3624-2233 rnlicita@hotmall com 
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7.1. Toda e qualquer alteração contratual devera ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 
65, da Lei n° 8.666/93. vedada à modificação do objeto: 

7.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento. 

Cláusula Oitava- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 
8.1. Sem prejuizo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 92 e 96 da Lei n°. 8.666/93, com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de Adesão. 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, em caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação 
• Advertência escrita, 
• Multa, nos seguintes percentuais: 
I - Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na execução do objeto contratual, sem 
justificativa à Prefeitura, até o limite de 9,9%. correspondente a até 30 (trinta) minutos de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for ocaso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal, 
II - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contrafação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumphr preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciamento: 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 
• Multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta 
implicarem em gastos à Administração Pública superiores aos contratados: 
• Ficará suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura e impedido de contratar com a prefeitura, 
pelo prazo de 1 (um) ano, independentemente das demais sanções civis. administrativas e criminais pertinentes. 

8.2. As penalidades são independentes entre si. podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de forma 
fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual; 

8.3. Atraso injustificado superiora 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e ocasionará sua rescisão, 
salvo razões de interesse público, devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação: 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Á Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido do CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta 

Cláusula Nona -DA RESCISÃO.
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais prevista na Lei 
n°. 8.666/93: 

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escnto do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 
XII. XVII e XVIII do ad. 78 da Lei n° 8.666/93, 

9.3. A rescisão do contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, o que poderá ocorrer ainda, quando: 
a) comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do CONTRATADO, ou que 
reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender âs exigências estabelecidas, 
b) parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que haja culpa da 
contratada. será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do §2° do art. 79 
da Lei n° 8.666193: 

9.5. O CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que comunique 
expressamente esta intenção com antecedência minima de 30 (trinta) dias, hipótese e em que será procedido ao seu 
descredenciamento. 

Cláusula Décima  - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de R iachão das Neves - Estado da Bahia. com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

Fone (77) 3624-2132 / 2135- Fax 17 7 ) 3624-2233 'E-mail rnictaChotma,lcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 
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Clausula Dema Primeira—DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO -A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação 
resumida do instrumento pela prefeitura, na imprensa oficial. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato. 
juntamente com as partes, depois de fido e achado conforme. 

1)( emunhas: 

1

CPF 

Identidade 

Riachão das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MUNICiP10 ut RIACHÁO DAS NEVES — (BA) 
Miguel Crisostomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

Vleit a- tk.  wfil 
Na(t Mirele Lacerda de Aguiar 

Contratado 

atia 

S 

4 
CPF 7 STc-- ri V— --á 11 

Identidade  s)/4 & 7)fr 

Fone (77) 3624-2132 r 2136 - Fax (77) 3624-2233 - E-mail rnlicitaghotmad com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 

'i•SX(.) ADMINISTRATIVO PC. 61/2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO Ne. 01/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS 

para apresentações artisticas. para compor a grade de apresentações da programação Riachio das 
ine a Lei Aldir alam. Vivenda dm Contratos: 15 de setembro de 2021 até 31 de dezembro de 
irw: 100-Rec. Cultura - Lei 13.017- Aldir Blanc• Pata dos Contratos: 15 de setembro de 2021; 

659, •00 ( unte mil. seiscentos e cinquenta reais); ASSinarll: Miguel Crisóstomo Borges Neto pelo 
rtitta citado abaixo pelo contratado: 

sr O MUNICIPIO DE RIACHAO DAS NEVES e Sitiem Soane Ribeiro Lopes de 
CPF 043.099.085-51 e Identidade 14.077205-70-BA• Valores e Formas de 
, e cinquenta reais), o pagamento será efetuado atraies de crédito em conta corrente 
;ga da nota de serviço; 
tes. O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Mana Marcia Lima dos Santos; 

16.179,676-10-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050,00 (um mil, e 
:rã efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

um: O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES e Sarah Agatha Doemer dos 
tidade 15.701.847-73-BA. Valores c Formas de Pagamento: RS 700,00 (setecentos 
através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

)1 : O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES c Clcitio Silva dos Santos CPI' 
16.460.43-BA, Valores Formas de Pagamento: RS 350.00 (trezentos c cinquenta 
através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

des: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Natan Alves dos Santos Silva. 
)RRO"). CPF 056.650.125-21. Identidade 16.161.741-70-BA, Valores e Formas dç 
tl, e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
as a entrega da nota de serviço; 
cites: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Silva 

CPF 032.817.985-00, Identidade 032.817.985.00-BA, Valores e Formas de 
s reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
t de serviço.. 
Jantes: O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES e Domil da Conceição 
• 949.656.685.53. Identidade 09496742-30-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
.1. o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
tiço; 
rues: O MUNICIPIO DE RIACHAO DAS NEVES e Nadja Mircle L de Aguiar. 

140224874I-BA, Valores e Formas de Pagarlleare: RS 1.40000 (um mil c 
será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

Le_s: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Felipe Carvalho da Conceição. 
F 865.489.395-81. Identidade 23.640.517-97-BA Valores e Formas de Pagamento. 
1). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
riço; 
ar O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES e Gildário Martins dos Santos. 
A"), CPF 058.217.765-03 e Identidade 10.134.409-00-BA: Valores e Formas dç 
il e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito ern conta 
Ss a entrega da nota de serviço; 
Imites: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Uériques dos Santas 
, Identidade 12.976.372-I6-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 350.00 
gamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dia, 

Ines: O MUNICÍPIO DE FUACHAO DAS NEVES e Elias Gonçalves da Fonseca 
PF 012.483.37545, Identidade 13006460-65-BA Valores e Formas de Pagamento: 
reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
ide serviço; 
gral: O MUNICÍPIO DE RIACHÀO DAS NEVES Darlan Francisco Dias, 
1. CPF 860.601.055-30, Identidade 09.846.652-69-BA; Valores e Formas de 
e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
ga da nota de serviço; 
ames: O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES c Thiago Rocha da Silva. 
B99.105-38, Identidade 21261114-31-BA. Valores e Formas de Pagamento: RS 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GSK4WIJUPYSSZK2MKYBHAA 
Esta edição encontra-se no sita oficial deste ente. 



MUNICIPIO Riachão das Neves 
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350,00 I( nat. ma reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
(trinta) dia s a c ega da nota dc serviço; 

27,207 • Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e lan Breno de Oliveira da 
FonSeca. C 073.061R285-73, Identidade 2134805811-BA, Valores c Formas de Pagamento: RS 700,00 (setecentos 
reaiá), o pa amena) seta caiado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
de spniço: 
Conárato  Çontratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Jose Pais Bandeira, ("FRANK 
BRASIL"). CPI; 032.074.185-03, Identidade 14.108.992-09-BA; Valores c Formas de Pagamento: RS 350,00 
(trezentos e c4nquenu reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 

da nota de serviço; 
O) - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Geovacir Santos da Silva, CPF 

013.643.70 , Iden idade II 987.925-58-BA, Valores c Formas de Patamentq: RS 700,00 (setecentos reais), o 
pagamento icrá efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
seniço: 

o ° 
Marques, 
Paamento
em até 30 

n° 
Santos ("F 

em até 30 ( 

GIULIA"). 
mil, e einot 
entrega da n 
C n" 
("ISAIAS E 
It5 1.050,00 
(trinta) dias 

0" - (ontratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Manoel Sebastiâo Lima 
URJAM"), CPF 037.286.705-70, Identidade 13.766.185-I6-BA; Valores c Formas de 
t trezentos e cinquenta mais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
pôs a entrega da nota de serviço; 

Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Luiz António Pereira dos 
UEMA DA PEGADA"), CPF 005.501.305-86. Identidade 13410736-26-BA, Valores e 

RS 700.00 (setecentos reais), o pagamento será efetuado através de credito em conta corrente 
pós a entrega da nota de serviço; 
Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Gildeon Pereira Lima. ("GIL E 
5,095-16 Identidade 14.667.838-93-BA Valores e ROMS de Pagamento; RS 1.050,00 (um 
o pavimento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
.0; 

- Contratantes: O MUNICÍPIO DE FUACHÃO DAS NEVES e Lsaias Cardoso dos Santos. 
L1ZA "), CPF 861.550.175-06, Identidade 15.515358-085-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
m mil 4 cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 

a ent ga da nota de serviço; 

10 
350, 
)dias 

a) dia 

F 045. 
reais) 

ta de se 
2'" 

Riaciao das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GSK4NIJUPYSSZK2MKYSHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA Mt4NHCIPAL D1 MORTUGASA 

AW DL 0074(40 
PREGÃO E TRONKO N,  40/2021 

Ragu. . .> e'eso pára 
lornecenenito I, , ti ›. men en / enn. 
Cl? • 013/2030 crr,  jsqdq 1ei.M3Os 
01 10535 00006C/1140.04, 10$15. 
mumed ai do Mude 00 111t9000.0 

Mien wo/Nor e 37/10/2 
itdoonaoks de Lica 

lin 1404.2213, dot ,ott mem Mi 
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AbitituraMo 
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A opta 
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NoMenclo o en iarn 

MUNDO 9 A doca 
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44100970, a to do msja4 
Az duvides lia ao 
Cômodo I. 1 de C 
da MA no 
lenacaottemundonoro 

11 • er.ettual sorteatasso de ennoeso Po. 
n pinnutocacal-emanescentes) dos pregões 011, 
Emendar ro•Iernemares NI I053$009000/1150. 
/135001. para acordei demanda da secnnarsa 

nadstra • Porra 
3 12

na Rue Fredbko Sirva. N'11. Carito • leklone 

0.• 14 de outubro de 2021 
R5014 OS DA ROCHA 

Preprolo 

ticiTAflo 
ÇOS 1/2021 

EXECUÇÃO DOS SCRWCOS [X REFORMA DA 
Of MORTUGABARA 

l enteu 15 de outubro de 20/1 
Raf MI 3FUTO MWS 
Pre,4eme da COPEI 

COPAI DE MUNDO NOVO 

Imo 10 3/1021

4 18 2614071, toma publico ove estara 
No.4. (14. Mediante ato ia Cornisslo bofem 

MiE,doad oçUcal  Indm, ova a aliE5c2040E D 
DA; StCRE ERRA MilfeL M ,PAt DE E Dt 
CraleaciaincniO deverá ser entregue no P/NNO da 
. Ribtu Ne 14, Cen1rt Mundo Novo. BA, CEP 
dai Dilte• O 1200n. no endereça Urna citado 

no *e Cred4Oduanddlu poderáo se,  chnntodat Ocal 
mond
das Is 121. ou atrases do correio eletrônico 

ojewinerm,,itru•nesões e !catai Setor de witadim 

tal bu mtp / "nowaixtmot II 

mlo Nova • 11/3 18 de Outubro de 2011 
AFRENTO FERROAM EMMY* 

o da Ceortn,30 Especial de Credenc,ameMo 

IPAL DE PAULO AFONSO 

• 06 JULGMALIETO 
PR os IP Po 3/2022 

Na., num 105/21 Obleto [amoleça° de empina 
elptdokrod• am constt CO.Ittnadode .1 obra ...3 Peitada da orla do 
Capou A ConEts30 de COMIMK4 adi imantado, que. apôs Parecer 
Tania° do sala (0100 [á o qual odle e deddo. declarar VENCtOORA a empena 
IbmollANIE (110~ Enio R$ 1 7.192.70 tu... ~Nb> dUtentos e <Enrama e tete 
fod wiretntotER nOnonléj dá reaja sasel te centaiC4) lace ao wPaS10. Iça abewo 0
Oram dro recato de 49 noa) das V: .s pana desta Asia 

Avlie de oco 
Abenurd. 03/19/21121, 
toam('e timdtad. Editai 
site 900.11991.99cOmpe 
Wendel Cordeiro Manou 

Asno de Lua , Prega° F 
Aterpara 01/1U7011 I% 1090 06 00 
Frutas • logsert4 (Mal *MOS Postei 
sue Mt0.//smajeConIaaseetdes 54 DE 
mudei Coedrim Marques Afie Al

~GEO E 

Amta de 144.9 Prega° 
Abertura 03/12/2021 *OOP O 
&colado cons 113 luml e Estilo t 
Maneies& de Nulo Alo .0 no sue 
Telefone. (zs) $1$1,1011.mw 238 

ir 0132/1 
vontr.dor• W 8 COMER 

511VAN0410 NEGO DE 
1: 180,40 Calino de 

ulp Alodsu40. 18 de outubro de 2071 
tYMOIE ANORADC BARROS samoA0 
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O( tictIMAD 
4MCOIa* 2012011 

,t4.korf Jeniz: Topa Mena preço por Lote 
,21/41u,412do de Mauros, e Equipamentos de 

sne PrIF•itteltMwsiewal de RIVO Mons° e no 
Rt37111 Teellone. (75) 3281.3031 flama+ 238. 
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disca. 2042021 

dato rit 2042122) voo; Mana anu pot Lote. 
ue Danar 

C .1>
s
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idits as /dirnentinos Polpa de( 

11$37811 Tf iekne 175) 3781-3011 Ramal 718. 
14154 e Sua 

*OCO 2f. 2052021 

8444 n- 7067021 Too. Menor Preço por Item. 
• Arambitio de 01 (um) CrunnkSo Trotado 

paginai Edital • atos P.:Menores ne Prefeitura 
riu Visvavr Compremel gov to lUAIG, 9837811 

ENDEI CORLEMO MARCluLS 
AtivANDItt UMA E SILVA 

Negoorul 

RIU/LIADOS Dl 10L0AMEFENOS 
CRIAM pulIteewo uarzon 

u4Rào cic Vatama.1 de LOOpdis e Higiene • 
ToS et tiwi-tzA tem tete 103) RS 50.522,02 

ti 'tarifa. I" CIA tf DA 101ts 101, 07) R$ 
Preço oe. çdte 

4Ã0 EUETINOSICO Na 191/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS 

Avt$0 DE CRIDENCIAMENTO 4/2011 

in'o.o do Creeentumento 28/10/2021 Moreno 0900 Obtem O Presente (atai 
csettna•to a prentucao e/oa acionas de serugos da comunidade anistea do Mumedlo de 
Pintadas em seus drenos seremos, corno rmissea. ~ia , teatro e tonna nadRid^on 
Poderio etinfOtTer 13•0¡elO5 de iratoems reunido. Ou Culturais de todas at Inguagens 
anistias Que possam ar apresentadas de Tome iscas ou de lama Obrai eln 

digitais. O tátil completo mura 3 chaPowtho das Intennuadcn na sede da 
COPO PMP . Roa 07 de Setembro, 44 • Centro Patada, laNha As eia/nações e 
euIefetlowniOt  net essõriot  50 perledD connecienemo do °beto delia timaç10 terao 
Prvsudos peio pregoeiro • sua *chape de domo, ufanamente. das 03 as 17 horas. atreves 
de sobotado no e•matlicdacao4stantadas Da 40Y ele 

Pintadas-Dano IR de outubro de 2021 
NANA MAS DA SILVA 
Orem:lede 04 COOU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO et HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 37/2021 

O recruto MUNICIPAL DE QUEIMADAS ESTADO DA DAMA, no uso eln 
altbuições e com fundamento no on, 49. Wii, da ter 10 510/01. art. 46, da ter 10024/19 
e ou 43e VI da te, 8 66619) e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o presente coOttnld 
1444191,* na noeolotaoe Pre440 Vetrawo ne D37/2021, cujo ob•rto e o Registro de 
Preços pra a eventual donguelo de (d escota Liame Caneta coaste e garlo). omo 
astribuido da Merenda Escolar dos alunos da Rede /Anca& de Ensino de ¡amuradas 

%Na. em rasa das Einpre9.11 ZENCESE MATOS DA SUMA insana no CNN 100 na 
01.299 1161/030117.rencedora no lote 01 com o valor total de RS 22 199,51 Hme e dois 
mi cento e noventa e nos'? (can e cinquenta e um ambos) 

Osiernactm, 14 de outubro de 2021 
MEDRE LUIZ ANDRADE 

Praft40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PC 23/2021 

O Msmicipio de Palio iambeuo Immo, toma pugno aos sacio, ave se 
rezina trotado na modalidade Pree,10 CletedniCO is' 0013/2012, Protesto AdonmWatim 
nI 0217/2021. Tipo: MENOR PREÇO GLOSA: POR LOTE, Objeto reto° de preces 42,3, 4 
rtetnIU41 weassWo de kpaçoneos telereancos mona, mobturios, ectuipanwnios de 
informática. eleiredomeiticos e damrsoi, para ateneu, a demanda das d.anai Setretarka 
Muntc.•19 do 145*nl01:90 de Rafael larnOtittODa.SeS190 de abertura 7104o03 de o:9~Mo 
de 2021. is 1400 ICION011e) horas Horano de Brasa& Edital, Amam drsporwed no Ote 
Onew.kdatOttat-cOmity, Precavia MuraCipai tie Raleei Ornam, • ao. situada no Largo da 
liberdade. S/N. Centro, talar) larnbeeo, fuma. CEP, 44520 000- MPOrel informações aro 
Tel.: (7S1 1680.1122. ou atreves do e-rna• kdacaoralathembeirojegmal com. Este 
Certame ocorrerá Antes do ide www.hotacoese tonta tO*00 88 na 902135. 

Rafael lambe/PRA. 180* outubro de 2021 
MARCOS KW ANONES CR SOUZA 

arreceio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

EXTRATO CA CONTRAIO 

ObLeto, Contratado para apresentações art,shcas, para 11,"00 ,  4 grade d• aPieSebtafteS 
di prograrn.N3o Luisa* dai Neves leve Conforme a Lei AldIr ldanc. 3184rW3 dos 
Contratos: IS de setembro de 1011 NE 31 de dezembro de 1021, fOnte de Recursos 
100-Aot Cultura te 1401? • Akar tdint, Dato dos Contraio.. 15 de setembro de 1021: 
Valor total 05 20 650.00 (vim, mi, selarmos e cio/turma realt). /*mai de Pagamento 
até 30 IIPPPPI aal 4001 a entrega da nota de sennço. Assolam' Moam Crisóstomo kgm 
Neto pelo mugueira°. cada Artista citado abado pelo contratado Contrato til 111/2021 

Contratantes. O MLIMCIPI0 DE MACHÃO DM NEVES e Sutene Some Reatito LOOR de 
mut eSIPUN( SOANE"I, CIF 04) 099 085•51 e Identidade 14 077 295.70 IA Vasa,  RS 
1 050.00.Camoto ne- 111/2031 • Contratantes, O MUNICÍPIO Dl MACHAO DAS NEVES • 
moou Morom voa pot santos. cp. 057 759543.66, Identidade 16 179 676 10 e& vaia 
AS 1 030.03;Comrvto no 114/7011 - Con ttttt emes- O MuNiC010 DE ROCHA° DAS NEWS 
• San" Agatha Doermo dos Santos Cer 117 247 13S 42. 2denudade IS 701.847- 210A, 
Valor. It$ 700,03.CoMnito rrI 115/70/1 . Contratantes O MON-Ctina Oi *14(40 tais 
NEVES. Citai° Sura do' Santos CPL 055 1/8 195-30. Identdade 09 8,16 40043.84. dato 
R$ 350,002Conuato n9 11617021 • Contratantes. O MUNICÍPIO PI RIACHÁO DAS NEVES 
e Neter, Alves dos Santos Silva, eNATAN O ponom° CIO 108*01. CPr 056.650 125-22. 
identidade I6.161,741.70•BA, Valor R$ 1.400.00CoMrsto ne. 117/2021 • Contratantes O 
MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Seva Fano.('RANDEt NA 
PEGADA,. CP; 037.817985-00. Mandada 032 817 955'008*, Valor- AS 100.00Xemoto 
ne 118/2021 Con ttttt ntep O MUNICÍPIO OE PlAcMo DAS NEVES e Danit da Conceir,/o 
Lemos,1-01E60 MARASI. CPF 949 656 685.53. Identidade 09496742100A, Valor RS 
2 100,00Contrato ne. 119/2071 . Contratentet: O MUNICai0 OE MACHÃO DAS NEVES • 
N4d4a Wide t. de A8s44r. CPF 077.5139 195-08. Identelade 1402248741E1k vaiar RS 

wo.caconfrato O. 120/2021 • Contratantes O MuMels-4) DE MACHÃO DAS NEVES e 
Felipe Carvalho da COnceitio. ("EMPE OST1NTACÃO"). CPF 865.489.395.31, Identidade 
23640517.97.5.4, Valor, RS 7.100.03:Contrato na 121/7011 Contratantes. O MUNICÍPIO 
op RAcsblo oAS NEVES e Gildáno ~hm dos Santos. 11111A60 MARTINS E ISANOA'), 
CPI 058217 16$01 e Identidade 10 134 439c0.8k Valo R$ 1.400.00.Conume n• 
112/1021 • Contratantes o MUNOCIPIO OC RucHA0 Ems News e uenoves do, santo, 
Rodrigo^ CPI 016 973.595.50 Identidade 11.976372.16.6*. Veia: 115 350.CO.Comato 
ne 113/2021 • Contratantes O MtiNICHIO DE MACliA0 DAS NEVES e Um Gençal.49 da 
Fonseca forte, pessoa trace, portador do CM 012 433375.6$. Identidade 1300646065. 
R*, Vakt R$ 350,00.Conitato n9. 124/2031 coneateeet O 9.111NICOMO DC RIA040 
DAS NEVES e Dada,, Francisco Ores. rOMILAN OCAS TECLADO'). CPI' 860.601055.30, 
ldentdade 09.846.65249.K Valor: R$ 350.00.Contrato ne 116/2013 • Coetrotantes O 
MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES o Magra Rocha da Silva. (1144A60 CP( 
075 899 105.38, Identidade 21361114.314A. Vaia R$ 350,00,Centrato rd 127/7021 • 
Contratada.% O MUNICÍPIO DE MACHÃO 0A5 N(VES e tan treno de COVetta da Ponteei, 
CRI 073063 285.73, Identidade 213480$611.84, Valor R$ 700.CO.Contrato ne lama) 
• Contratantes. O MUNICIPIO DE RIACHÀO DAS NEVES e Jose Pad %nono, ORAM( 
BRASIL'). CRI 032.074,185.03, Identidade 14 104.99209-8A Warp RS 350,00,Contrato m 
129/2021 • COMfalantet. 0 MUNICiPi0 DE MACHÃO DAS NEVES e Gomada Sentes da 
aaa. CPI 013.643 702-07. identidade 139879255811X Vaio' RS 700.60.Contreto Ar 
130/1021 • Contratantes, O MUNICÍPIO DE OPACHÃO DAS NEVES • Manoel Sãoast3o Lima 
Morgues, cLingtO 00RAM- 1, CRI 037 286705.70, denudar& 13/66 185, 18-64. Vala R$ 
150.03,CoMrato ro 132/2021 Contratantes. O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES e 
lure Antônio Pereira do% Santos 1"t0RRO ESQUEMA DA PEGADA-1, CPF 005.$01 505416. 
Identidade 13410736.26.M, Valor RS 700,00.Conumo nu. 333/2021 . contratantes 0 
MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Gild*On Morta Uma, (T.41. E GIVEM1. CPI 
045 985.095.48 identidade 14.667.838.9344, Vala RS 1.050,00,Co9trato ii 115/2021 • 

coniratentes• O MUNICÍPIO Ot MACHÃO DAS NEVES e Inatas Cardoso dos Sant0k 
("SAIAS ESDLIZADO"I. CP/ 861.550.17506. Identidade 15.515 558-08,504, Vgor RS 
1050,00; 

orinewe more aeremeee 40•11••• 100 ? le•WW/C01 
osa. • NUA. ermas. 

• 


